
M. T. 1 C. -  CONSELHO  NACIONAL  DO  TRABALHO 

Proc. 22.269/140  

19131  

VISTOS  R1L VO'32 ao autos do pro oseo rororen 

te i proposta orçamentária, para o corotoio de 1914,  da Gui'-. 

toi.ra do  rstlmoa da Caixa de Apoaent&doria o íona6os do 

SorvtQoe Urbanos Ofiolais, em São ?aulo: 

OON3IDZ WWO  uo a rW,CLITA provieta o do Re... 

87:5003000 (oitenta o sete contos o uI.nhentoo mil roto) e a 

D31ESA orçada do Ra. 7:00Ot00O (setenta e oito contos do 

rola)-, da qua resulta o saldo provavel do Ro. 9:50O 00O (no-

vo contos o quinhontos mil reis)-; 

cofls ;i Do quo a recolta t proporcional ao oi 

pital autorizado; 

OONSIDERMflX) que a verba 1t3ur03  do Fundo Autori-

zado  correspondo a 7% do capital, como dot r inu a lei em 

vigor; 

C3 ID Rí DO  to a dota o para  ? 4 5 041ni  repre-

senta 2 1/2% do capital autorizado,cõn or o estabelecem ao in 

ti'u os aprovadas para o plano do padronização doa vencimentos 

e ouros d3 funcionários das Caicao do Aposentadoria e n -

a6os; 

C01SIDERMD0 que a verba "Diversas Deapoeas' 

Interior ao limite que vem sendo observado poisa demais In sti-

tuições oongônoreo, Isto é,  1/2% do referido capital; 

RESOLVE o concelho Nacional do Trabalho, em coa-

são plena, aprovar a proposta or amont ris apresentada. 

Rio de Janeiro, 23 do jan.ro de 1913 
a) !'z'anci co. arbosa  oendo 

Prealdanto 

a) Luiz ju usto  rança  Relator 

rui proaonto:a) flatorola  llvaira 
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